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DECRETO Nº 0277/2020                CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2020 

 

DISPÕE SOBRE A 

FLEXIBILIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

NAS PRAIAS E BANHOS DE MAR. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica 

do Município, e 

CONSIDERANDO o planejamento da flexibilização das medidas 

de combate ao coronavírus; 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam liberados os acessos a praias e banhos de mar no 

âmbito do Município de Conde/PB; 

Art. 2. O presente decreto tem vigência a partir da data de sua 

publicação. 

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 
 

 

 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DECORRENTES DAS AÇÕES 

DE ENFRENTAMENTO E COMBATE À COVIV-19 – EDITAL Nº 

001/2020 

 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

A Prefeitura Municipal de Conde, por meio da Comissão de 

Avaliação Curricular do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, mediante os critérios estabelecido 

em EDITAL bem como a Portaria Conjunta SEMAD/SMS nº: 01/2020, vem 

HOMOLOGAR o resultado final. 

Informamos que os candidatos deverão COMPARECER munidos 

dos documentos relacionados no item 6 do Edital, NOS DIAS 08 E 09 DE 

SETEMBRO DE 2020, das 08h:00min às 14h:00mim, no setor do Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, Localizada na Rua Paulo da 

Rocha Barreto, 79 – Centro – Conde/PB. 

 

MÉDICO 20H - CENTRO COVID 

Classificação Nome 

Classificado e Aprovado Arthur Gomes Cavalcante 

Classificado e Aprovado Lemuel Lopes Conserva 

 
Conde, 04 de Setembro de 2020. 

 
 
 

ALMIRA FELIX DA CRUZ 
Presidente da Comissão de Avaliação Curricular do Processo Seletivo – 

Edital 001/2020 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2020 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 

Apoio, sediada na Rodovia Pb 018 – Km 3,5, S/Nº - Centro - Conde - PB, 

às 09:01 horas do dia 18 de Setembro de 2020, por meio do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 

Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Constitui objeto 

deste REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM em atendimento às necessidades da Secretaria de 

Infraestrutura. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 

legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; 

Decreto Municipal nº 0146/19; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 

08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 

licita@conde.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Conde - PB, 03 de Setembro de 2020 

 

JOSE ELI BERNARDES PORTELA 

Pregoeiro Oficial 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE 

  

REVOGAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 00017/2020 

Com base nos elementos constante do processo e observado o parecer 

da Assessoria Jurídica, referente nº 00017/2020, que objetiva: Contratação 

de prestação de serviços de esterilização, reesterilização e 

reprocessamento de materiais e artigos médico–hospitalares, 

instrumentais dos procedimentos clínicos, cirúrgicos e de atendimentos 

ambulatorial, de urgência e emergência, em alta temperatura uso de 

autoclave e baixa temperatura uso de óxido de etileno, descritos no Anexo 

I, realizados nas dependências da base descentralizada do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência SAMU Conde/PB, do Pronto Atendimento 

do Centro; REVOGO o correspondente procedimento licitatório. 

Justificativa: Razões de interesse público. O processo, traz vícios que 

comprometem a disputa trazendo prejuízo aos licitantes como ao próprio 

Órgão, que ficaria impedido de analisar ofertas que sejam vantajosas no 

que se refere a qualidades dos serviços apresentados. Tendo em vista que 

o processo licitatório tem o objetivo de selecionar a proposta mais 
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vantajosa para a administração pública respeitando as exigências da Lei 

8666/93 e demais leis complementares e jurisprudências, após a 

constatação do vício no Pregão Eletrônico 00017/2020, e em nome da 

lisura do procedimento licitatório resolve a SECRETÁRIA DE SAÚDE DO 

MUNICIPAL DE CONDE revogar o procedimento licitatório no intuito de 

refazer sem nenhum vício para que seja oportunizado a justa concorrência. 

Conde - PB, 04 de Setembro de 2020 

 
 

RENATA MARTINS DOMINGOS 

Secretária Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

Nº do Contrato: 046/2016; 

Nº do Aditivo: 04; 

Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB; 

Contratado: SIM ENGENHARIA AMBIENTAL EIRELLI; 

Objeto: Aditivo de prazo em 12 (doze) meses, ao contrato vigente até o 

dia 24 de agosto de 2020, e redução de 56,38% nos valores pactuados, ao 

contrato que tem por objeto a contratação de empresa especializada em 

coleta, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos da Secretaria 

Municipal de Saúde de Conde/PB, conforme documentos anexos ao 

processo administrativo que deu origem ao aditivo. 

Prazo Aditivo: 12 meses, de 25/08/2020 à 24/08/2021, 60 (sessenta 

meses ao fim desta vigência); 

Valor do contrato: R$ 112.800,00 (Cento e doze mil e oitocentos reais); 

Valor para o aditivo: R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos); 

Valor Global do contrato: R$ 500.400,00 (quinhentos mil e quatrocentos 

reais). 

Data da Assinatura do Aditivo: segunda feira, dia 24 de agosto de 2020. 
 

RENATA MARTINS DOMINGOS 
Secretária Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

Nº do Contrato: 00152/2018; 

Nº do Aditivo: 02; 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Conde/PB; 

Contratado: MAQ-LAREM MÁQUINAS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

LTDA; 

Objeto: Aditivo de prazo ao contrato que tem como finalidade a 

prestação de serviços de Outsourcing e multifuncional para atender a 

demanda da secretaria municipal de Saúde de Conde/PB. 

Vigência: de 24/08/2020 até 23/08/2021, totalizando 36 (trinta e seis) 

meses ao fim desta vigência. 

Valor do contrato: R$ 82.260,00 (oitenta e dois mil, duzentos e sessenta 

reais); 

Valor Global do contrato: R$ 246.780,00 (duzentos e quarenta e seis mil, 

setecentos e oitenta reais). 

Data da Assinatura do Aditivo: segunda feira, dia 24 de agosto de 2020. 

RENATA MARTINS DOMINGOS 
Secretária Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

Nº do CONTRATO: 00279/2019; 
Nº do Aditivo: 04; 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Conde/PB; 
Contratado: ROMA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELI 

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo, a prorrogação do prazo 

de vigência do contrato em epígrafe em 60 (sessenta) dias, referente a 

contratação de empresa especializada em serviços de engenharia em 

obras, para execução de reforma da UBS de Mituaçu, com data finda em 

30/08/2020, destinado a atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde de Conde/PB, conforme justificativas anexas ao processo 

administrativo que deu origem a este termo aditivo. 

Data finda da vigência: 30/08/2020; 

Vigência prorrogada: de 31 de agosto de 2020 à 30 de outubro de 2020; 

Valor global do contrato: INALTERADO, permanecendo nos mesmos 

valores estabelecidos anteriormente, R$ 349.635,28 (trezentos e 

quarenta e nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e oito 

centavos); 

Data da Assinatura do Aditivo: segunda feira dia 31 de agosto de 2020. 

 

RENATA MARTINS DOMINGOS 
Secretária Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

Nº do Contrato: 00153/2018; 
Nº do Aditivo: 02; 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Conde/PB; 

Contratado: DORE E PACHECO SEGURANÇA EM MEDICINA DO 

TRABALHO 

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo o acréscimo de 

prazo em 12 (doze) meses, ao contrato em epígrafe, que tem como 

objeto a prestação de serviços de analises clinicas para atender a 

demanda da secretaria municipal de Saúde de Conde/PB. 

Vigência: de 24/08/2020 até 23/08/2021, totalizando 36 (trinta e seis), 

meses ao final desta vigência. 

Valor do contrato anual: R$ 448.070,38 (quatrocentos e quarenta e oito 

mil, setenta reais e trinta e oito centavos); 

Valor global do contrato: R$ 1.344.211,20 (um milhão, trezentos e 

quarenta e quatro mil, duzentos e onze reais e vinte centavos). 

Data da Assinatura do Aditivo: segunda feira, dia 24 de agosto de 2020. 

 

RENATA MARTINS DOMINGOS 
Secretária Municipal de Saúde 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

Nº do Contrato: 00287/2019; 

Nº do Aditivo: 04; 

Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB; 

Secretaria: SEINFRA 

Contratado: VIPP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELLI 

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo a modificação do item 

13.1 – da planilha orçamentária, bem como redução dos valores pactuados 

no contrato que tem como finalidade a prestação de serviços técnicos 

especializados de engenharia para execução de obras de reformas no 

ginásio poliesportivo no centro de Conde/PB. 

Valor global: redução de 7,66%; resultando numa supressão de R$ 

32.360,90 (trinta e dois mil, trezentos e sessenta reais e noventa 

centavos). Desta forma, o valor global deste contrato será de R$ 

427.945,26 (quatrocentos e vinte e sete mil, novecentos e quarenta e cinco 

reais e vinte e seis centavos), considerando termos aditivos anteriores. 

Vigência atual: 10 de outubro 2020. 

Data da Assinatura do Aditivo: 31 de agosto de 2020. 

 
 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00046/2020 

 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de Fertilizante para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura; DESIGNO os 
servidores Severino Gomes dos Santos, Secretária de Infraestrutura, como 
Gestor; e José Gilson Gonçalves de Bulhões, Chefe de Divisão de 
Manutenção, para Fiscal, do contrato 000146/2020 decorrente da Dispensa 
de Licitação nº DV00046/2020, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 01 de Setembro de 2020 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 
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PORTARIA N 019/2020/CONDEPREV Conde, 03 de setembro de 2020 

 

           O PRESIDENTE DO CONDE PREVIDÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar 0007/2020, 
artigo 91, inciso I e em conformidade com o processo Administrativo 
015/2020- CONDEPREV,  

 RESOLVE: 

AVERBAR o Tempo Contribuição ao Regime Geral de 

Previdência, de 2.009 (Dois Mil e Nove Dias), correspondente a 05 anos(s), 

06 mês(es) e 04 dia(dias), à Servidora do Município de Conde-PB, SINAA 

SUSA DA SILVA SANTOS, matrícula 1912, CPF 854.733.674-53, para 

efeito de contagem recíproca, conforme Certidão de Tempo de 

Contribuição, protocolo nº 21031050.1.00277/20-3, emitida em 07/04/2020, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.   

 Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.  

 

NÓRIO DE CARVALHO GUERRA 
Presidente 

 

 
 

CONDE PREVIDÊNCIA 

 


